
INDICAÇÃO Nº 
1877
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para aquisição de ônibus com ar condicionado para o transporte de pacientes, para o município de Turmalina. 

JUSTIFICATIVA

O município de Turmalina com uma população aproximada de dois mil habitantes, classificado no grupo 3 do IPRS, para que a sua Secretaria de Saúde possa oferecer um transporte seguro e confortável aos usuários de seu sistema de saúde, com a liberação desta verba poderá adquirir um ônibus dotado de ar condicionado.

Turmalina é uma das regiões mais quentes do interior do estado de São Paulo, e com a aquisição do veículo acima descrito poderá propiciar um melhor atendimento aos pacientes já debilitados pela doença, para receberem tratamento junto a Unidade do Hospital do Câncer de Jales, Santa Casa de Fernandópolis, Unidade do AME de Jales, HB de São José do Rio Preto e Hospital do Câncer de Barretos.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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